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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

PORTARIA Nº 231/2024

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR, DJALMA VIANNA JÚNIOR, do cargo em comissão de Chefe da 
Divisão – Divisão de Agricultura, da estrutura da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, para o qual fora nomeado pela Portaria nº 996/2021.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/01/2024. 

GABINETE DO PREFEITO, 01 DE FEVEREIRO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/gam

PORTARIA Nº 232/2024
 
RESOLVE:

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

Considerando a necessidade de efetivação da Lei 14.133/2021 e do Decreto Mu-
nicipal 401/2022.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, os Agentes de Contratação para atuar como PREGOEIROS e equi-
pe de apoio, para desempenho das funções à execução da Lei 14.133/2021 e do 
decreto Municipal N° 401/2022, os servidores abaixo relacionados:

Agentes de Contratação:

1º-   Aline Carvalho de Lacerda Magalhães, matrícula 3382
 2º-  Ana Paula Nascimento, matrícula 3184
3º-  Luís Cláudio Paneto, matrícula 318 
4º- - Daiana Leal de Oliveira matrícula 9690

 Equipe de Apoio:
1 Ailce Malfetano Mattos, matrícula 6296
2 Ana Christina Oliveira de Barros, matrícula 9541
3 Patrícia da Silva Manso, matrícula 7650
4 Alex de Castro Ribeiro, matrícula 7505
5 Simone de Sousa Moreira dos Santos, matrícula 3960
6 Maria Lúcia Lopes de Moraes, matrícula 6180
7                Ivan de Oliveira Czba, matrícula 410

Art. 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
em especial a Portaria Nº221.

GABINETE DO PREFEITO 02 DE  JANEIRO DE 2024.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

SGOV/gam

ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 01/2024

O Município de Barra do Piraí, com base no parágrafo 3º do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 e do art. 10, do Decreto Municipal 309/2022, torna público aos interessados 
que a administração municipal pretende realizar, por dispensa de licitação, a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FRETAMENTO, COMPREENDENDO TRANSPORTE E ENTREGA (CARGA E DESCARGA), NAS UNIDADES ESCOLARES, DOS UNIFORMES E KIT’S 2024, podendo eventuais 
interessados apresentarem Proposta de Preços entre os dias 02/02/2024 ao dia 06/02/2024, oportunidade em que a administração escolherá a proposta mais vanta-
josa. A proposta de Preços deverá ser entregue no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí, Travessa Assumpção nº 69 - Centro - Barra do Piraí – RJ, 
CEP: 27.123-080, no horário de 10:00 às 17:00, em dias úteis ou pelo e-mail: compras@barradopirai.rj.gov.br até a data limite informada acima. As documentações 
referentes aos requisitos de habilitação serão solicitadas do fornecedor mais bem classiicado. O Termo de Referência da Dispensa estará disponível no Site Oicial do 
Município https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/ no campo “Aviso de Dispensa”.

Barra do Piraí, 02 de fevereiro de 2024.
Sabrina Barbosa Santos.
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TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria do servidor Sr. DILSON MANOEL DA PAZ, falecido em 
25/07/2023, conforme processo nº 1156/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 25/07/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da servidora Sra. JANDYRA GERMANA DOS SANTOS 
OLIVEIRA, falecida em 02/12/2023, conforme processo nº 1152/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 02/12/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da servidora Sra. JOSÉLIA DELFINO MACHADO, falecida 
em 18/11/2023, conforme processo nº 1149/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 18/11/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria do servidor Sr. LUIS CARLOS DE CARVALHO, falecido em 
06/01/2024, conforme processo nº 1154/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 06/01/2024 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

ERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da servidora Sra. MARCIA DE ARAUJO FIGUEIRA MACEDO, 
falecida em 23/01/2024, conforme processo nº 1558/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 23/01/2024 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
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TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da servidora Sra. PEDRITA SILVA DE ALMEIDA, falecida 
em 14/10/2023, conforme processo nº 1153/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 14/10/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da servidora Sra. PERTIDES DOS SANTOS SILVA, falecida 
em 25/12/2023, conforme processo nº 1148/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 25/12/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

TERMO DE EXTINÇÃO DE BENEFÍCIO

Em conformidade com o Art. 16, I da Lei Municipal nº 501/2000, FICA EXTINTO o benefício de aposentadoria da servidora Sra. RUTH MEDEIROS DA SILVA, falecida em 
12/11/2023, conforme processo nº 1151/2024.

O benefício ica extinto a partir da data do falecimento, retroagindo este ato a data de 12/11/2023 para os efeitos legais.

Barra do Piraí, 2 de fevereiro de 2024.

Cristiane Sena Ribeiro
Coordenadora Previdenciária – FPMBP/RJ

Matricula nº 1524

SAÚDE

EXTRATO TERMO ADITIVO

INSTRUMENTO: 4° Termo Aditivo do Convênio nº 05/2022

PARTES: Celebram o Município de Barra do Piraí por intermédio da Secretaria de Saúde, Órgão Gestor do Sistema Único de Saúde/SUS 
e Fundação Educacional Don André Arcoverde.

OBJETO: “Regulamenta o repasse do auxílio inanceiro emanado da União para a implementação, ainda que parcial, dos pisos salariais 
dos proissionais de enfermagem ixados pela Lei no 14.434 de 04 de agosto de 2022, observando-se os parâmetros insti-
tuídos pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade no 7222, e, a partir dos critérios 
estabelecidos na Portaria GM/MS no 1.135 de agosto de 2023”.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1.944/2024

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: a) Lei Federal nº 14.434/2023;
b) Adin nº 7.222
c) Portaria GM/MS nº 1.135/2023
d) Portaria GM/MS nº 1.677/2023;
e) Portaria GM/MS nº 2.015/2023;
f ) Portaria GM/MS nº 2.031/2023;
g) Portaria GM/MS nº 2.634/2023;

DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 3.3.90.30.99.00.00.00.0025

VALOR R$ 52.695,75 (cinqüenta e dois mil, seiscentos e noventa e cinco reais e setenta e cinco centavos 

ORDENADOR RESPONSÁVEL: Dione Barbosa Caruzo – Secretario Municipal de Saúde – Interino
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EDUCAÇÃO
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CORREGEDORIA
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MEIO AMBIENTE

A Secretaria Municipal do Ambiente torna publico que concedeu as seguintes Licenças Ambientais

Tipo de Licença Nº Empresa CNPJ/CPF Atividade Processo Coordenada UTM Validade

CMILA 176/2023 AMERICAN TOWER DO 
BRASIL – CESSÃO DE 
INFRAESTRUTURAS 
LTDA

04.052.108/0001-89 Regulariza a construção de 
1(uma) Estação Radio Base 
- ERB

2.432/2022 22º 22’ 28” S 
43º 52’ 51” W

CMILA 146/2023 SB LABORATÓRIO 
PROTESES LTDA

50.318.593/0001-07 Serviços de prótese dentária 
(COD 32.50-7-06)

15.046/2023 22º 28’ 3.62” S 
43º 49’ 28.80” W

CMILA 162/2023 G & R ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA

35.420.146/0001-70 Serviços combinados de 
escritório e apoio adminis-
trativo (COD. 82.11-3-00) e os 
seguintes códigos do CNPJ 
(COD. 43.99-1-01), (COD. 
43.99-1-03), (COD. 43.99-1-
99), (COD. 47.21-1-03), (COD. 
47.23-7-00), (COD. 47.29-6-
99), (COD. 47.42-3-00), (COD. 
47.44-0-01), (COD. 47.44-0-03), 
(COD. 47.44-0-99) e (COD. 
71.12-0-00).

18.000/2023 22° 28’ 54.83” S 
44° 02’ 33.89” W

LO 1031/2023 DG2 CLÍNICA ESTÉTICA 
LTDA

39.985.017/0001-80 Atividades de estética e out-
ros serviços de cuidados com 
beleza (COD 96.02-5-02) e o 
seguinte código do CNPJ(COD 
86.50-0-99)

15.375/2023 22° 28’ 04” S 
43° 49’ 36” W

28/11/2033

CMILA 152/2023 HSGB – GARRA DE 
AGUIA LTDA

08.699.961/0001-48 Comércio a varejo de 
pneumáticos e câmaras de ar 
de ar (COD 45.30-7-05) e os 
demais códigos do CNPJ (COD 
45.30-7-03) e (COD 45.20-0-
06)

14.598/2023 22° 28’ 47,21” S 
43° 49’ 7,35” W

LECPS 002/2023 BIG VITÓRIA 2018 
BIJUTERIAS LTDA

30.891.812/0001-35 Serviço Sonoro de Propa-
ganda Fixa a ser realizado de 
segunda a sábado, no período 
de 08:00h ás 18:00h

8.252/2019

LI 1038/2023 GRAFICA EDITORA 
LIMA LTDA.

28.566.081/0001-00 Fabricação de formulários 
contínuos (COD. 17.41-9-01) 
e os demais códigos do CNPJ 
(COD. 17.41-9-02), (COD. 
18.11-3-02), (COD. 18.12-1-
00), (COD. 18.13-0-01) e (COD. 
18.13-0-99).

17.086/2023 2 2 ° 2 8 ' 1 3 . 2 7 " S      
43°52'13.99"O

29/12/2033

LI 1034/2023 ARTHUR CARVALHO 
FERREIRA

110.437.857-44 Construções novas sem mov-
imentação de terra (Galpão 
com 72m³ ) - (Cod. 26.02.03)

18.166/2023 05/12/2025

AVERBAÇÃO DE LICENÇA 487/2024

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Com-
plementar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017 e Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença de Operação 0736/2019, emitida 
com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 12.755/2019.
Na linha 10, da Página 1de 3onde se lê:

Endereço: Rua Doutor Tancredo de Almeida Neves, N° 451, Lote 16 e 17, Califórnia da Barra – Barra do Piraí/RJ.
Leia-se:

Endereço:Rodovia Lucio Meira -BR 393, N° 19C, Rua Chico Gato, Califórnia da Barra – Barra do Piraí/RJ.
Condições de Validade:

1. Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
2.Esta Averbação tem sua validade vinculada naLicença de Operaçãonº 0736/2019, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
3.Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigo

Barra do Piraí, 12 de janeiro de 2024
Francisco José Barbosa Leite

Secretário Municipal do Ambiente 
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AVERBAÇÃO DE LICENÇA 486/2023

A Secretaria Municipal do Ambiente de Barra do Piraí, no uso das atribuições legais e que lhe são conferidas pelo artigo 6º da Resolução CONAMA 237/97, Lei Comple-
mentar 140/2011, Decreto Municipal 122/2017, Decreto Estadual 46.890/2019, promovendo as seguintes alterações na Licença Ambiental Simpliicada 0544/2016, 
emitida com base nos documentos e informações constantes do Processo Administrativo Municipal no 19.505/2015.  
Na linha 12, da página 1 de 2 aonde se lê:

Realizar a atividade: Restaurantes e similares (COD. 56.11-2-01) e demais códigos do CNPJ (COD. 81.29-0-00), (COD. 56.20-1-01) e (COD. 56.20-1-02).

Leia-se:

Realizar a atividade: Restaurantes e similares (COD.56.11-2-01) e demais códigos do CNPJ (COD.18.13-0-01), (COD.18.22-9-01), (COD.18.22-9-99), (COD.43.21-5-00), 
(COD.43.22-3-01), (COD.47.51-2-02), (COD.56.20-1-01), (COD.56.20-1-02), (COD.62.01-5-01), (COD.62.02-3-00), (COD.77.21-7-00), (COD.77.29-2-02), (COD.77.32-21-01), 
(COD.77.39-0-99), (COD.81.29-0-00), (COD.90.01-9-02) e (COD.90.01-9-06).

Condições de Validade:
4. Publicar o inteiro teor desta Averbação de Licença, em jornal de grande circulação, encaminhar cópia da publicação a Secretaria Municipal do Ambiente, no prazo 
de 30 (trinta) dias.
5. Esta Averbação tem sua validade vinculada a Licença Ambiental Simpliicada 0544/2016, desde que respeitadas as condições nela estabelecidas.
6. Esta Averbação não o isenta da obrigação e obtenção de quaisquer outras licenças e/ou autorizações exigidas pelas legislações em vigor.

Barra do Piraí, 28 de dezembro de 2023.
Francisco José Barbosa Leite

Secretário Municipal do Ambiente


